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MENSAGEM Nº 029/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, encaminho para apreciação de Vossas 

Excelências, a presente mensagem com o fito de propor e justificar aos representantes 

dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que "REVOGA A LEI Nº 1.618/2013 QUE 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SALVA VIDAS PARA ATENDER 

NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A presente proposta justifica-se em razão da necessidade de atualização e consolidação da 

legislação municipal, especialmente no que tange à gestão de pessoal e ao atendimento de 

demandas de excepcional interesse público.            

Cumpre destacar que a Lei Municipal nº 1.618, de 03 de outubro de 2013, foi editada em 

contexto normativo anterior. Atualmente a matéria relativa à autorização para contratação 

temporária de pessoal, incluindo a função de salva-vidas, já se encontra devidamente prevista 

e regulamentada pela Lei Municipal nº 1.999, de 2018. 

Desta forma, a superveniência da Lei nº 1.999/2018 torna a Lei nº 1.618/2013 desnecessária e 

passível de revogação, promovendo a simplificação e a clareza do ordenamento jurídico 

municipal, evitando a coexistência de normas que tratam do mesmo tema.            

Diante do exposto, submeto o presente projeto de lei à apreciação, discussão e aprovação 
dos Ilustres Vereadores. 

 

 

ANTONIO BITENCOURT 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº _____ de _____ de _________ de ______ 

 

 

REVOGA A LEI Nº 1.618, DE 03 DE 

OUTUBRO DE 2013, QUE “AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SALVA-

VIDAS PARA ATENDER NECESSIDADE DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 

SOCIAL E SEGURANÇA PATRIMONIAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 1.618, de 03 de outubro 

de 2013, que "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SALVA VIDAS 

PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA PATRIMONIAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marataízes/ES, ______ de _____________ de _______ 

 

 

 

ANTÔNIO BITENCOURT 

Prefeito Municipal  
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